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LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997. 

 
Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do 
corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

“............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DA DISPOSIÇÃO POST MORTEM DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO 
HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE. 

............................................................................................................................................. 

Art. 4o A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo de pessoas falecidas para 
transplantes ou outra finalidade terapêutica, dependerá da autorização do cônjuge ou 
parente, maior de idade, obedecida a linha sucessória, reta ou colateral, até o segundo 
grau inclusive, firmada em documento subscrito por duas testemunhas presentes à 
verificação da morte.  

§ 1º A expressão “não-doador de órgãos e tecidos” deverá ser gravada, de forma 
indelével e inviolável, na Carteira de Identidade Civil e na Carteira Nacional de 
Habilitação da pessoa que optar por essa 

condição.https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10211.htm 

§ 2º A gravação de que trata este artigo será obrigatória em todo o território nacional a 
todos os órgãos de identificação civil e departamentos de trânsito, decorridos trinta dias 
da publicação desta 

Lei.https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10211.htm 

§ 3º O portador de Carteira de Identidade Civil ou de Carteira Nacional de Habilitação 
emitidas até a data a que se refere o parágrafo anterior poderá manifestar sua vontade 
de não doar tecidos, órgãos ou partes do corpo após a morte, comparecendo ao órgão 
oficial de identificação civil ou departamento de trânsito e procedendo à gravação da 
expressão “não-doador de órgãos e 

tecidos”.https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10211.htm 

§ 4º A manifestação de vontade feita na Carteira de Identidade Civil ou na Carteira 
Nacional de Habilitação poderá ser reformulada a qualquer momento, registrando-se, no 
documento, a nova declaração de 

vontade.https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10211.htm 

§ 5º No caso de dois ou mais documentos legalmente válidos com opções diferentes, 
quanto à condição de doador ou não, do morto, prevalecerá aquele cuja emissão for 
mais recente. 

.............................................................................................................................................” 
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